
 

 

Av. Iguaçu, 281 – Cx. Postal. 31 – Fone/Fax: (46) 3534-8050 – CEP 85575-000 – SÃO JORGE D’OESTE – 

PARANÁ 

 

 

 

 

 

JUSTIFICATIVA  

 
 

Vimos por meio deste, justificar o motivo pelo qual o cardápio da merenda escolar não 

está sendo realizado desde a suspensão das aulas presenciais no mês de março/2020, 

devido a pandemia do novo coronavírus (COVID-19), a qual o mundo está passando. O 

cardápio não foi mais realizado pois é mensal, visto que prioriza-se em sua elaboração a 

inclusão de alimentos com alto valor nutricional como frutas, legumes, verduras 

regionais e da estação e este depende muito de condições climáticas e outros 

intempéries. Além disso o cardápio pode sofrer alterações na elaborações devido ao 

descumprimento no prazo de entrega por parte dos fornecedores.  
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